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o CONGUSSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os dispositivos a seguir enumeraàos do 

Decreto-Lei nO 2.848, de ., ele dezembro de 1940 - Código Penal, 

passam a vigorar cem a seguinte redação: 

11Concussão 

Art. 316. ....................................... lt
 

IIExcesso de exação 

,.	 . 
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e 

multa. 
ti..................................................................................
 

"Facilitação de contrabando ou descaminho 

Art. 318. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. ... .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. ..... 

Parágrafo único. A pena será aumentada de 

um terço se o crime tem por objeto a introdução, no 

territóri.o	 naci.onal, de a::ma.s ou municões. 1I 

"Patrocinio indevido 

Art. 321 . 

.. .. .. .. .. • .. .. • .. ..	 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. lo .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
 " 

"Violência arbitrária 

Art. 322. . . 

§ 10 A pena aplica-se independentemente 

das sanções civis e administrativas. 

§ 2° Considerando'a gravidade do fato ou a 

reiteração do agente na prática do crime, poderá o 

juiz decretar I fundamentadamente I a perda do cargo I 

emprego ou função pública, qualquer que seja o 

montante da pena privativa de liberdade aplicada." 
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"Violação de sigilo funcional. 

Art. 325. Revelar fato ou circunstância de 

que tem ciência em. razão do cargo ou função e que 

deva peJ:manecer em seqredo I ou facil.i tar-lhe a 

revelação = 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 

mul.ta, se o fato não constitui· crime mais grave." 

":rnformação privilegiada 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas-.penáS 

quem: 

I revela ou facilita que se revele 

conteúdo de medida adm:i.nistrati'Va, pol.itica ou 

econômica, de atribuição da Presidência da 

IRepública de Ministério ou do Banco Central do 

Brasil, que· deva permanecer em· sigilo até sua 

divulgação oficial pel.a autoridade governamental. 

competente para não afetar o mercado fi.nanceiro· ou 

operação a ele relativa, ou ainda o preço ~, 

mercadoria, bens ou serviços; 

11 - embora não sendo funcionário público, 

faz uso da revelação de que trata o inciso anterior 

com o fim de obter vantaqem econômica." 

"Improbidade 

Art. 326. Praticar o funcionário públ.ico 

. ato de improbidade, considerando-se como tal, para 

os efeitos penais: 

I utilizar atos, programas, obras, 

serviços ou campanhas, custeados pelos cofres 

pübl~cos, para promoção pessoal ou de terceiros; 
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II uti~izar, autorizar ou peJ:Dd ti.% a 

uti~~zação de bens ou equipamen~os de prop:~edade de 

repartição púb~ica ou sob sua guarda, em desacordo 

cem a lei ou regulamento. 

Pena - detenção. de s~s meses a clo:is anos 

e multa, se o fato não constitui crime mais qrave." 

"Coação no curso do processo
 

Art. 344. . .••.•.••...................... "
 

"Coação i.ndireta 

Parágrafo único. :Incorre nas mesma·s penas 

quem promove campanha por meio da imprensa, rádio, 

televisão ou qualquer outro meio de comunicação, com 

o propósito de constranger testemunha ou perito, ou 

i.nf1uir na a tuação do juiz , jurado, membro do 

Miristério Público ou advogado, em processo 

judicial, inquérito policial ou administrativo. fi 

"Desobêd.i.ência a mandado judicial 

Art. 359. Deixar o funcionário público ou 

o par~icular. para satisfazer sentimento ou opinião 

pessoal, de cumprir mandado judicial de que é 

destinatário ou retardar injustificadamente o seu 

cumprimento: 

Pena detenção, de seis meses a dois 

anos, e multa. 11 

"Desobediência a decisão judicial. sobre 

perda ou suspensão de direito 

Paráqrafo único. Incorre nas mesmas penas 

Iquem exerce função, ati.vi.dade direi.to, autori.dade 

ou mnnus de·que foi sUSPenso ou privado por decisão 

judicial ... 
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Art. 2° O art. 517 do Decreto-Léi nO 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Códi.qo de Processo Penu, f~ca acresci.do de 

um parágrafo úni.co, com a seguinte redação: 

11Art. 517. . . 

Parágrafo único. Ao receber a den~ci.a o 

jui.z poderá, fundamentadamente, afastar o réu do 

exercicio do cargo ou função, durante o processo, 

pe10 prazo máximo de quatro meses, sem prejuízo da 

remuneração, quando a gravidade do fa1:o, a 

reiteração na prática de i.lícitos da mesma ~tureza, 

ou a conveniência 'da instrução criminal assim o 

exigirem. " 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

,publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de novembro de 1998. 

r'RE6Il!ENl ( 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 45. de )998 (PL nO 1.668. de 1996. na 
Casa de origem), que "altera o Título XI do Código 
Penal. que trata dos crimes contra a Administração 
Pública". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera o Título XI do Decreto-Lei n" 2.848. de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. que trata dos 
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crimes contra a Administração Pública. o art. 517 
do Decreto-Lei n° 3.689. de 3 de outubro de ]941 ­
Código de Processo Penal- e o art. 6° da Lei 
nO 4.898. de 9 de dezembro de 1965. que regula o 
direito de representação e o processo de 
responsabilidade administrativa civil e penal. nos 
casos de abuso. de autoridade. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O Título xi do Decreto-Lei nO 2.848. de 7 de dezembro de t940 - Código: 
Penal. passa a vigorar com a seguinte redação: 

··Art. 312.••......•..........••.......•••.....•.....••.....•...•.....••~ ..•.•.....•..•.•.......- ......:.....•..;. 
. ~. ...............................................................~ ...........•.....................................
 

..Art. 316 ~ 

................................................................................................................
 
""§ l° : :..~. 

"Pena - reclusão. de 2 (dois) a 8 (oito) anos. e multa:' (NR) 
.................................................................................................................
 

..Art. 317 ,... . .~ . 
"lmprobidade" (AC)· 

"An. 3 I7-A. Praticar ato de improbidade. considerando-se como tal. para 
os efeitos penais:" (AC) 

..} - utilizar. autorizar ou permitir a utilização de eventos. programas. 
obras. serviços ou campanhas. custeadas pelos cofres públicos. para_.· 
promoção pessoal ou de terceiros:" (AC) 

"U - utilizar. autorizar ou permitir a utilização de bens ou 
equipamentos de propriedade da administração pública ou sob sua guarda. 
em desacordo com a lei ou reaulamento:" (AC)

~ . 

·"Pena - detenção. de6 (seis) meses a 2 (dois) anos. c multa. se o fato 
não constitui crime mais grave:' (AC) 

··Art. 318 
~ - ­

o.' 

" 
"Parágrafo único. A pena será aumentada de um terço. se o crime tem 

por objeto a introdução. no território nacional. de armamento, munição ou 
explosivo de uso restrito ou proibido." (AC) ..
 . . 

-c;\C J =ACl'esc:imo. 

http:�.�.....�..�.�.......-......:.....�
http:312.��......�..........��.......���.....�.....��.....�...�
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""Art. 325. Revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão do 
cargo e que deva permanecer em segredo. ou facilitar-lhe a revelação:" 
(NR) .. .............................................................................................................................." 

"Informação privilegiada" (AC) 
""Art. 325-A. Revelar ou facilitar que se revele conteúdo de medida 

administrativa. política ou econômica, de atribuição da Presidência da 
República de Ministério. do Banco Central do Brasil., ou de qualquer órgão 
ou entidade da administração pública, que deva permanecer em sigilo até 
sua divulgação oficial pela autoridade competente:" (AC) 

"Pena - reclusão, de l(um) a 4 (quatro) anos. e multa, se o fato não 
constitui crime mais grave." (AC) 

~~ " ..................................................................................................................
 
"Art. 333 _ : ~ 

.,................._...................................•.....................•...................................
 
"An, 333-A. Fazer uso, com o fim de obter vantagem econômica, de 

informação peja qual se revele ou se facilite a revelação do conteúdo de 
medida a que se refere o art. 325-A:" (AC) 

"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não 
,constitui crime mais grave." (AC) 

" .............................................................................................................."
 
"Desobediência a mandado judicial" (NR)
 
"Art. 359. Deixar de cumprir ou retardar, iniustificadamente, o
 

cumprimento de mandado ou decisão judicial de que é destinatário, para 
satisfazer interesse ou sentimento pessoal:" (NR) . 

"Pena - detenção. de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos." (NR) 
-' . 

Art. 2° O art. 517 do Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

··An.5l7 " 

"Parázrafo umco, Oferecida a denúncia. o JUIZ poderá 
fundamentadamente. afastar o réu do exercício do cargo ou função. durante 
o processo. pelo prazo máximo de 4 (quatro) meses. sem prejuízo da 
remuneração. quando a gravidade do fato. a prática contumaz de delitos da 
mesma natureza. ou a conveniência da instrução criminal assim o exigirem." 
(AC) 

Art. 3° O art. 60 da Lei n° 4.898. de 9 de dezembro de 1965. passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

http:�.....................�
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"Art. 60 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••: •••••••••••••••••••••••••••••••• 

" 
"§ 60 Se o crime for praticado com uso de violência ou grave ameaça:" 

(AC) 
"Pena - detenção. de 6 (seis) meses a 3 (três) anos." (AC) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 13 de fevereiro de 2001 
I, 

Senador 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA.
 
COORDENA('ÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos - CEDI
 

. DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

CÓDIGO PENAL 

PARTE ESPECIAL
 

TÍTULO XI
 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 

CAPíTULO I 
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA 

. A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

- Peculato 
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou' 

qualquer outro bem móvel. público ou particular, de que tem a posse em 

razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio: 
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Pena- reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa 
§ 10 Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não 

tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja 
subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe 
proporciona a qualidadede funcionário. 

- Peculato culposo 
§ 2° Se o funcionário concorre culposamente para o cnrne de 

outrem: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a I (um) ano. 
§ 30 No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede 

à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de 
metade a pena imposta 

_. 

- Peculato mediante erro de outrem 
Art. 313. Apropriar-se ~de dinheiro ou qualquer utilidade que, no 

exercício do cargo, recebeu-por erro de outrem: 

Pena- reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos, é multa. 

- Concussão 
Art. 316. Exigir. para si ou para outrem, direta ou indiretamente; 

ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem­
indevida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito)anos, e multa. 

- Excesso de exação 
§ 10 Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe 

ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio 
vexatório ou gravoso, q~e a lei nãoautoriza: 

Pena- reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
• § Ir com redação determinada pela Lei n" 8.137. de 27'12/1990.
 
§ 2° Se o funcionário desvia. em proveito próprio ou de outrem, o
 

que recebeu indevidamente para recolheraos cofres públicos:
 
Pena - reclusão. de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.
 

- Corrupção passiva 
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem., direta ou 

indiretamente, ainda que fora da função ou antes de asswni-Ia, mas em razão 
dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: 

- . 
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Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa 
§ 10 A pena é awnentada de um terço, se, em conseqüência da 

vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer 
ato de oficio ou o pratica infringindo dever funcional. 

§ 20 Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de 
oficio, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de 
outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a I (um) ano, ou multa 

- Facilitação de contrabando ou descaminho 
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de 
contrabando ou descaminho (art.334): 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa 
* Pena alterada pela Lei n" 8.13~!!.~ J7:'/2//99.0.. 

- Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de 

oficio, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer; 
interesse ou sentimento pessoal: . 

. Pena - detenção. de 3 (três) meses a I (um) ano, e multa 
................................................................................................................._-- . 

- Violação de sigilo funcional
 
Art 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que
 

deva permanecerem segredo, ou facilitar-lhe a revelação:
 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o
 
fato não constitui crime mais grave.
 

- Violação do sigilo de proposta de concorrência 
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou 

proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a I (um) ano, e multa. 

CAPÍTULO n
 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A
 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
 

- Corrupção ativa 
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário' 

público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de oficio: 
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Pena - reclusão, de 1 (wn) a 8 (oito) anos, e multa. . 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da 

vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato de oficio, ou o 
pratica infringindo dever funcional 

- Contrabando ou descaminho 
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no 

todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 
.pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 10 Incorre na mesma pena quem:__ 0_.. . 

a) pratica navegaçãode cabotagem. fora dos casos permitidos em 
lei: 

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou 
descaminho; • 

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer 
forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou. industrial, mercadoria de procedência estrangeira que 
introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que 
sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de 
importação fraudulenta por pane de outrem; . 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio. no 
exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedênéia 
estrangeira, desacompanhada de documentação legal, ou acompanhada de 
documentos que sabe serem falsos . 

... § l" com redação determinada pela Lei n" ~. 729. de 1./ de julho de 1965. *20 Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste 
artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias 
estrangeiras, inclusive o exercido em residências. 

*§ r com redação determinada pela Lei n" -1.729, de /-/ de julho de 1965. 

§ 3° A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou 
descaminho é praticado em transporte aéreo. 

* § 3° com redação determinada pela Lei n" -I.729. de /4 de julho de 1965. 

CAP1TULOlll
 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
 

.......................................................................................................................................................................................................................
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• Coação no curso do processo 
Art. 344. Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de 

"favorecer interesse próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer 
outra pessoa que funciona ou é chamada a intervir em processo judicial, 
policialou administrativo, ou em juízo arbitral: . 

Pena - reclusão, de J (wn) a4 (quatro) anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência 

- Desobediência a decisão Judiciai"sobre perda ou suspensão de dkeito ~ 
Art. 359. Exercer função, atividade. direito, autoridade ou múnus, 

de que foi suspenso ou privado:por decisãojudicial: 
Pena -ríetenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, ou multa.
 

...... .
 

......... .
 

" " . 

DECRETO-LEI N° 3~689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

LIVRO II
 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE
 

TÍTULO 11
 
DOS PROCESSOS ESPECIAIS
 

CAPÍTULO II
 
DO PROCESSO E DOJULGAMENTO DOS CRIMES DE
 

RESPONSABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
 

. Art. 517. Recebida a denúncia ou a queixa, será o acusado citado, 
na forma estabelecida no Capítulo I do Título X do Livro L 
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Art. 518. Na instrução criminal e nos demais termos do processo, 
observar-se-á o disposto nos Capítulos I e 111, Título I, deste Livro. 
..... . 
... ­~ ~ ~--

LEI N°4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965.
 

REGULA O DIREITO DE 
REPRESENTAÇÃO. E O 
PROCESSO DE 
RESPONSABILIDADE 
ADMINISTRATIVA CIVIL E 
PENAL, NOS CASOS DE ABUSO 
"DE AUTORIDADE. 

............ ",
 

Art. 6° O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção 
administrativa civil e penal: 

§ 10 A sanção administrativa será aplicada de acordo com a 
gravidade do abuso cometido e consistiráern; 

a) advertência; 
b) repreensão; . 
c) suspensão do cargo, função ou posto por prazo de 5 (cinco) a 180 

(cento e oitenta) dias, com perdade vencimentos e vantagens; 
d) destituição de função; 
e) demissão; 
f) demissão, a bem doserviço público. 
§ 2° A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do dano, 

consistirá no pagamento de uma indenização de quinhentos a dez mil 
cruzeiros. 

§ 3° A sanção penal será aplicada de acordo com as regras dos 
artigos 42 a 56 do Código Penal e consistirá em: 

a) multa de cem cruzeiros a cinco mil cruzeiros; 
b) detenção por 10 (dez) dias a 6 (seis) meses; 
c) perda do cargo e a inabilitação para o exercício de qualquer outra 

função pública por prazo até 3 (três) anos. 
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§ 4° As penas previstas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas 
autônoma ou cumulativamente. 

§ 50 Quando o abuso for cometido por agente de autoridade policial, 
civil ou militar, de qualquer categoria, poderá ser cominada a pena autônoma 

ou acessória, de não poder o acusado exercer funções de natureza policial ou . 
militar no município da culpa, por prazo de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

Art. 7' 'Recebida a representação em que for solicitada a aplicação 
de sanção administrativa, a autoridade civil ou militar competente 
detenninará a instauração de inquérito para apuraro fato. . 

. § 10 O inquérito administrativo obedecerá às normas estabelecidas 
nas leis municipais. estaduais ou federais. civis ou militares, que estabeleçam 
o respectivoprocesso. . . _ . . 

§ 2° Não existindo no Município, no Estado ou na legislação ~htar 

normas reguladoras do inquérito administrativo serão aplicadas, 
'supletivamente.. as disposições dos artigos 219 a 225 da Lei nO l.71.1 ~ de 28 
de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da,União) 

§ 30 O processo administrativo não poderá ser sobrestado para o fim 
de aguardar a decisão da ação penal ou civil. 
.................................................................................................................................. O'.oo ~ ••• oo•••• O' •••••• oo O'.O' •••• O'O' .
 

....... oooo•••••••••••••••••••••••••• oo .. oooooo oo•• oooo oooooo oo••• oo oo O' o"' o "'"' .. "'"' ..
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ARB~A. fUNClONARIOPUBUCO. INClUSÃO. PROCESSO CVIL. ~NALlOAOE ADMINISTRATIVA•.GRAVIOADE. f...ro, RErrERAÇÃO. JUIZ. OECRETAÇÃO. 
DE fUNCAOPUeUCA. CARGO OU8I.JCO. E.....'CO PU8UCO. VlOLAt;AC). SltilLD...tsPOHSAll1UOIIOe.'....c:IONAL -.D:vULtiAc;Ao. fAClUTACAO. CllICUNST 
PRMUti!O. INf()RMAÇAO. COMPETEIIClA.PRESIDENCJA OARfPUBUCA. MINISTERIO. BAllCO CENTRAi. 00 IlRASIL. PRElUIZO. MERCADO fINAJICEIRO. PIl 
MERCADO:'UA. BENS.SERVlCO. PESSOAS. uso PRDPIlIO. NOTICIA. OBTENÇÃO. V.....TACENS. AUSENCJA. AUTORI2~. clUAÇÃO. CRI.ME•.IMPR08lOo\OE. 
UTIl.I%AÇA(). ATO.PIlDGRAMA. OIlRA"UllUCA.SERVlCO. CAMPANHA. CUSTEIO. COFRE. PODER PUBUCO. 1lROfoIOCA0. PESSOAL. TERCEIROS. EQUIPAMENT 
MATERIAL" PROPllIEOADE. Ré.ARTICAO PUBUCA. GUAllOA" FUNClOII.... IOS. DESVIO. D6JE'llVO.WS. OANOS. ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. PEN'"DE OmN 
RfSl'ONSA8IUOADE-. ABuSO. co.r.ç.io NO C:U"so 00 "'loasso. llEAUZACÀO. alNSTIlMlitlOeNTO 'LEtiÁL. AMEAÇA. TESTEMUNHA. PElU'TO. JUIZ. 
JUIlAOD. MEMlIIlOS. MINlmRlO PUllLICC. "'!VOGADO.PROCESSO JUDICIAL. INQUfRITO. VIOI.ENClA. OIREITO OE DEfESA. CONflS5ÃO.DEClARACÃO. 
OESOBEOIfNCIA, MANOATO JUDIClAI.. OEClSAO JUDIClAl.. PERDA. SUSPENSÃO. OIRéIYOS. Al.TERAÇÃO.COtllGO DE PIIOCfSSOPENAl. II0RMAS. PROCES 
lUl.GAMENTO. SEIlVIOOll. fUNClONARIC? PUBLICO. POmRIOllIOAOE. lUl2. IlECE.BIMEflTO. DENUNCIA. POSSIBIUDADE. AfAST....ENTO. REU.EXERClClO 
PROFISSIONAl,. CAllGOPUSUCO.FUllÇAO PUIlUCA. AUSENO....PREJUIZO. llEMUNERACAO. 
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OEL2848 1940 
OEl3689 , 94 1
 
sr cc. COHJssAo CO~C lUSTlÇA
 

....h'......I,).UIl••: SSEXP- SUSSECllETARIA ClEEXPEOIENTE 

: ...... 4(;"11 
'Oi' pt r:CCG4c.:J~~~; 

0Ma: OllI02I>IlOl 
Local: ATA_ • SUllSECRETlWA Df ATA· PlENÁRIO 
Siluado: APROVADA 
T_o: Discunil>ence...-.e<ft ....,........40 _O eClll E_R' 1<0 (SullSllIUU""). _ ,,_(__I. ReatldO~0_: 
\IOta oeG""" o~. ""'........... ~.UCU'" 00 Parecer- nO :lI2000<DIR.1lelato:t seno- OIrlos , ..tOCi<)..."'_"mlO(jo do .......do ...ra 

=':.::"::;:-=~=~~::;:::·I;:.,=:,==s:;.C;;=:==."l"C:d":.=~~'==:e 
SSEXP. 

CC_e-., 

Inverter ordenaÇ'lo de ttamllaçOes (Data ascendeI1te) 

51' P1.C_S1S1I98
 

_21200' ~..... SU8SE~ARIADE EXOEOIENTE
 
~"'16:30". 

09/0212001 SSClSl' • 5Ue5EC. COOllOf."Ar,A() LEGIS1.ATlVA 00 SE"AOO
 
PrOOl'dusa .. rt'WtWO GOlaulopaIos. ASuosecr!,ana ele f:XOftheonte.
 

0lII02I200. SS[1rP· SlJl!lSCCRETAIUA OE (XPfi>lfHTe
 
Â SSC1.Sf DoNa~ 405 .UIO;rI'05.
 

Oll102l2oo. ssexP • 5UeSECRETARIA DE E"EOIENTE
 
r«eOtdO M$ll' orqão as 17:46 "S.
 

OllI0V2DOI SQl - SecRETARIA Gl...... DA MESA
 
Proted$ a r4!'\tlSio GolRedaçào do Ven(r(fO. A SSEXP.
 

08102I2001 ATA-PlfN • SU8SECRETAAIADE ATA - P1ENÁIUO 
s"u~: APROVADA 
Oiscusslo e~•• em mftJuftttl. da ~o .. da Ef'NI'ftlSa "o ,:I.CC] CSubl:btuhVCl) . .Al)rGW.aet.. li ~~ (~,ve)_ '~aftClo 

preJudICado O DrOJt'tO. Ã CDIROIra rectiqlt o ll"e'ftCJCIO. pata CurA0~tI,. Lertura do Pàreoer"o 3J.2000<:DJR. ReI~or 
5enaaor CItIos ,.atrae:irao. oferecendO a recsacao'40 "enGOO OI'a o ClImasuotrmentar. Pass.-se ameesl4lamente \ aDt'eC'Ía(io41 
rNtena. em l\lmo Sl.tOIemenatr. em Vlnuete ca mesma esta em reo'me <te U'fVêno.a. O S~DSCnullvo.e c.dO. como 
cJeftl"li\1Yemtntt' JiGot1lOO. ftOS tenncrs CIo.rt. 234 dI) Reg. Jft!._se'n de~tes e sem aDtnefttaçio C1~ emencIH. Â Cámllfa dO'S 
OCUt&CIos. Ir. SGM com Ge5l1ftC a SSfXP. ..-

PubllGlção I!ft" 09/0212001 no OSF gàqu'~.lS: 490 • "'92 j V~ diariO , 

07/02/2001 SGM • SECRETARIAGERALO~ "ESI­
Sit\laçào: AGUAROA'",OO LEITURA
 
rnc:klido ~fIl"l O"altft'l <14 O~ (\I,) Sc·u.!Io Oehbcr01""0 O"(l.ncr'O (\10 "'0 e.2.2oo1. em reç.me ee v'qênC::la nos tefl'ncs du art. :36. 11.
 
CIOReqil1'1.ento lruerno. O.scussão. er.'I t\l'no unlCO.
 

06/02/2001 ATA,PLEN • SUBSECRETARIA OE ATA· PlENÁRIO 
S,"'a(à'L AGUAROANoo INCLUSÃOOROEM00 O;~ 
E 'Ido ~ .agl'OvaOCl O R.eoU~tIr"~tCl nO8/200:.. ce uroinc.a cara a matC-na. nDSte""'o~ 00 art. J36. InCISO H. cOmt)ln.ado com o 
art. 338. IV. ee ReQ. Int. A matff'a a eve se ~ere fl9urara ~ Crc:em do Ola C:.a sequnClll sessâe delrDerar...,a Orcllnarl.a 
su~seauentC'. A SGM. 

~ubllc.a(io em 0110212001 no OSf caOlnn: '26 . ver diariCl ; 

06/02/2001 SSClSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO lEGISLAnVA 00 SENAoo
 
t;ncarnlnrt.a40 ao Ptt1lano.
 

05/02/2001 SGM - SECRETARIAGERALOI. MESI-

S;tuaeio: AGUAROAl<OORECEBIMENTO DE EMENDAS:>fIlANTE. MESA
 
Prazo DolIr,a recebimento "remenOas: 06 a 12.02.2001.
 

02/02/2001 ATA·PlfN· SUBSECRETARIA OE.U • PlENÁRIO 
LtItLlf'aGo Parecer no 01l2oo1-CO. Relator Senuor ~oCabral. faV(lrâv~ li matef'la. com a EmenGa ee l-CO 
(Substl~i"'O).AbertunJ do prazode CInco ClIas ~:t'1s . .a fim ee receber emenclas. nos termos do art. 235. lI, -d". do 'le9rmento 
1_.A ssas. 
~0ÇS0 em Q31OV2001 t'lO O$F Nt1nas: 265 • 2'0 ( Ver 4Urio }
 

31/01/2001 SsasF - 5UBSEC. COOIlOEN....n •e» ••.•- .. " ­
... Jl1'...... - ..~ ... _.... 

, Em Ileunlào Extraonl.nána, Osen. Jose &lWlnlO Outra reto'" seu Voto em 5eoa'ildo. Olscutl4ll a matena. a Conussào aorova 
por unan,,",ldMe o relaCono cio ~ &ernaTtSoGlIbra1 Que PBsa a con5tltulr-se o Pen:cer Gil CO pela aDrowaç,io cse tnII'tcne . 
na Iotma da Emenda nO 1· CO (Subsbt\ltlVQ).a_ asfls. Ar ,_., ASSQS. 

3010112001 CO • ComlSSio de ConstltUaçio. JustJça e Co:'_.:,~ ..
 
Situllção, PRONTO PARA A PAlITA NA COMISSÃO
 
RecettJdO o relatono <lo 5en.. 8emarao e.atarat. com YCItO :-(. - .' .",...\..8e;, .:" maten4. Nl forma 0:0 ""'bStltutiYC Que apresertU.
 
Matena Dronta Dll'" a Pauta na COtT\lSSiJo.
 

30/0112001 CO • ComiSSio de Consblllodo. JustI(J e , -, ~"','; 4
 

Situaçjo: MATERIA COM A RELATORIA
 
AO GalIInete dO senaoor eemaclo ClIImIllM'" ~ lia ;O'v.'; ' ••
 

11/0811999 CO • ComISSio ele ConsbtUlcio.Ju5CJça e CiCladan'" 
Situ4Cio: MONTO PARA A PAUTA NA COMISSio 
Recebtdo nesta con'Ucsio em 11.08.99 ..... : ~~t .~ .:, r' c.:: ,.11";; '.·1 ..... :.... UJircro Outra..... ,atena oB9warGando 

lndusio em paula. 

04/0811999 CO - ComisSio de ConstRulÇio,Justlç4 e CiCladan,,,
 
Slt1lado: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO
 
Concedlcla vista ao sen. José Ecluarllo Outra.
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1V04/1999 co . ComiSSlode ConsbtUiçIo, J~ e CidadanIa .
 
SllUlIÇIo: PRONTOPARAA PAUTAICA COMISSAO
 
DEVOLVIDA PELORElATOR, ESTANDO A MATERL\ EMCONDIC;Oes DE SERINO.UlDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO.
 

1610311"' <:c:J • Com.... <le eoe-lutçaa. JlIStIÇII e CkIedI,,,"
REDlSTlUllUll;ÀO '!OSEM&elUWlDOCABRAL .. . 

2011111998 CC • COMISSÃO CONS1TMÇÃO E JUSTIÇA
 
RElATOR SEMJOSAPHAT MARJNHO.
 

1211111998 CC • COMISSÃO CONSTTTUIÇÃO E JUSTIÇA
 
RECEBIDO NeSTÉORGÃO. EM12 DE NOVEMIlRO DE 1998.­

1211111998 SACP • SERVIÇO DEAPOIO COMJSSOes PERMANENTES
 
fNCAI'IlNttADO A CO.
 

12111/1998 SSCOM • SUllSeCRfTARIA DECDM1SSOeS
 
RECEBIDO NesTe oRGÃO. EM 12 DE HOVEMIlRO ee 1998.
 

1211111998 MESA • MESA DIRETORA
 
1000 DESPACHO A CO. DSf 13 111Wõ15565 A 15571. .
 

12111/1998 ATA·PLEN • SUBSECRETARIA DE ATA· PLENÁIlIo
 
1000 LEIT\JIlA. .
 

11/1111998 PLEG• PROTOCOlO LEG1Sl.ATlVO
 
ESTEPROCESSO CONTEM 36 (l'RJHTAE SEIS) FOlJWj NUMEAAOAS E RUllIUCAOAS.
 

Secretanll-Geral cIlI Mesa 

Oúvidas. rectatnaçiie:5 e InformllÇ6es: SS1NF• Subsecretaria de Infonnação 

, .r;."r 1.3 , oe , o1 A~.- .~! RA 'DOS DEPUTADOS'ATRAVÉS DO OFISF N° Y~ r~~ - ..h 

(SF) Brasília, em /3 de fevereiro de 200]. 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou.
 
em revisão. nos termos do Substitutivo em anexo. o Projeto de Lei da Câmara n" 45. de 1998
 
(PL n" 1.668. de 1996. nessa Casa). que "altera o Título XI do Código Penal. que trata dos
 
crimes contra a Administração Pública". que ora encaminho para apreciação dessa Casa.
 

Em anexo. restituo um dos autógrafos do projeto originário. 
Atenciosamente. 

8L:~ 
Senad~ Carlos Patroclnio 

Primeiro~ecretãrio. em exerclcio 

IMEJRA. SECRETARIA 

l, / ~ 'OJ...U)Jl . Ao Senhor 

A Sua Excelência o Senhor Jetá'iO~ M:O. 
Deputado Ubiratan Aguiar ...~I . 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados leputado[UBIRATAN ~UIAR 

Pnmliro SICltltjr!OvpIlplc 98045 
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COMISSÃO DE CONSrlTUlçÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I • RELATÓRIO 

Trata-se de Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 

Lei nO 1.668-8, de 1996, aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Compete-nos o pronunciamento quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, bem como sobre o mérito do 

Substitutivo. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

o Substitutivo do Senado Federal encontra-se consentâneo 

com os pressupostos constitucionais e regimentais relativos à atuação daquela 

Casa Legislativa, na qualidade de instância revisora, no presente processo de 

elaboração legislativa. 

No mérito, o Substitutivo revela-se oportuno, na medida em 

que procede a algumas correções quanto à técnica legislativa, além de adequar o 

texto do projeto à sistemática penal vigente em nosso ordenamento. 

Entre essas adequações, destacamos as seguintes: 

- correção da ementa do Projeto de Lei, a fim de melhor 

refletir seu conteúdo e as alterações propostas à 

legislação; 

- a indicação da nova redação, em compasso com a LC nO 

95/98; 

melhor explicitação dos núcleos contidos na tipificação 

das condutas, confonne passamos a explicitar. 
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Em relação ao crime de improbidade, acrescentam-se, no 

inciso I do art. 326, as expressões "autorizar ou permitir" a utilização de eventos, 

programas, obras, serviços ou campanhas, custeadas pelos cofres públicos, para 

promoção pessoal ou de terceiros. 

No art. 316, escreve-se o total da pena em algarismos e por 

extenso, seguindo o padrão adotado pelo Código Penal, a fim de manter a 

uniformização. 

No contrabando ou descaminho de armas e munições, foi 

incluído também o explosivo de uso restrito ou proibido. 

Na informação privilegiada, estendeu-se a hipótese a 

qualquer órgão ou entidade da administração pública, retirando-se a expressão 

"para não afetar o mercado financeiro ou operação a ele relativa, ou ainda o preço 

de mercadoria bens ou serviços", explicação esta que não condiz com a boa 

técnica legislativa e ainda poderia restringir a aplicação do dispositivo penal. 

Acrescentou-se também o art. 333-A, que tipifica o uso de 

informação para revelar ou facilitar a revelação do conteúdo das medidas 

mencionadas no art. 325-A, para obtenção de vantagem econômica. 

Na desobediência a mandado judicial, em vez de se referir 
ao funcionário público ou ao particular, dispõe-se apenas "deixar de cumprir ou 

retardar", o que atinge qualquer pessoa. 

Em relação ao parágrafo único do art. 517 do CPP, a 

redação do dispositivo foi aperfeiçoada, mantendo-se o sentido da proposta 

inicial. 

Foi acrescentado o § 6° ao art. 6° da Lei nO 4.898/65, 

prevendo a pena de detenção de seis meses a três anos, se o crime de abuso de 

autoridade for praticado com uso de violência ou grave ameaça. 
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Entendendo que o Substitutivo aperfeiçoa o projeto original, 

meu voto é no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

do Substitutivo do Senado e, no mérito, pela sua aprovação. 

de 20Qt, 

11I • PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade. juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Substitutivo do Senado Federal do Projeto de Lei nº 1.668-· 
811996. nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ricardo Ferraço. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Igor Avelino e Léo Alcântara ­
Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, André 
Benassi, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, 
Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Geraldo Magela, lédio 
Rosa, Inaldo Leitão, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcos Bolírn, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Nelson 
Pellegrino, Nelson Trad, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo 

Magalhães, Raimundo Santos, Regis Cavalcante, Renato Vianna, Robson 
Tuma, Roland Lavigne, Vicente Arruda, Anivaldo Vale, Átila Lira, Bispo 
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Wanderval, Cleonâncio Fonseca, Dilceu Sperafico, Djalma Paes, Fernando 
Coruja, Gonzaga Patriota, Moreira Ferreira, Pedro lrujo, Ricardo Izar e Wagner 
Salustiano. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2002 

De~~PES
 
. .Presidente 

I 

Sccrc:taria Especial de Editoração ePubticações etc Seaade FedaaI- BJasilia - DF 

(05:20748/2002) 


